
Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS PAU DOS FERROS

PORTARIA Nº 344/2025 - DG/PF/RE/IFRN  

   2 de outubro de 2025

O DIRETOR GERAL  DO CAMPUS PAU DOS FERROS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria n.º
1.630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23137.002288.2025-73, de 02/10/2025,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor o Colegiado do Curso Superior em Agroindústria  deste
Campus: 

Servidor Matrícula 

Dyego da Costa Santos 2944755

Adalva Lopes Machado 1944318

Taciano Pessoa 1308371

Antonio Abreu da Silveira Neto 2025925

Daniele Bezerra dos Santos 3058156

Kaiser Jackson Pereira de Sousa 2209897

Gleison Silva Oliveira 2986899

Adriana Melo Leite 1723542

Rafael Luz Duarte 3010474

Raimundo Fabio da Silva 3233380

Eliaquim Timoteo da Cunha 1310276

Equipe pedagógica Matrícula

George Eduardo Ferreira de Mesquita 2417690

Discente Matrícula 

Francisca Kariny da Silva Calixto (Representante de turma) 20221092990005

  Jonathan Allan Almeida de Carvalho(Suplente) 20221092990020

Francisco Jefferson do Nascimento Carvalho (Representante de turma) 20231092990008

Francisco Jean Carlos Fagundes da Silva  (Representante de turma) 20251092990010

Sara Cristina da Silva Rodrigues (Suplente) 20241092990024

II - REVOGAR   a portaria nº 171/2025 - DG/PF/RE/IFRN de 14 de maio de 2025. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

EMANUEL NETO ALVES DE OLIVEIRA
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